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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 93/1970 
 
 

Art. 55. Ao Segundo-Secretário compete lavrar as atas das 
sessões secretas, proceder-lhes a leitura e assiná-las depois do Primeiro-
Secretário. 

 
Art. 56. Ao Terceiro e Quarto Secretários compete: 
I – fazer a chamada dos Senadores, nos casos determinados 

neste Regimento; 

II – contar os votos, em verificação de votação; 

III – auxiliar o Presidente na apuração das eleições, anotando os 
nomes dos votados e organizando as listas respectivas. 

 
Art. 208. A ata de sessão secreta será redigida pelo Segundo-

Secretário, aprovada com qualquer número, antes de levantada a sessão, 
assinada pelo Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, encerrada em 
sobrecarta lacrada, datada e rubricada pelos Secretários, e recolhida ao 
arquivo. 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  

(...) 
§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido 
após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa 
respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto 
da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento 
da ação.  
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